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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INTRODUÇÃO
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.
O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
              
A Administração Municipal de Alegria necessita contratar serviço de locação de impressoras para atender às demandas de impressão, cópia e digitalização das Secretarias Municipais da Fazenda e Administração. Os equipamentos atualmente utilizados também são objeto de contratos de locação firmados no ano de 2021, os quais estão prestes a vencer, não sendo possível sua renovação em razão do exaurimento das hipóteses legais e contratuais de prorrogação. Com o intuito de evitar o fracionamento do objeto, a Administração está promovendo a readequação dos contratos que vencem neste período, reunindo-os em uma única contratação.
Diante disso, torna-se necessária a contratação de nova empresa especializada, a fim de garantir a continuidade dos serviços administrativos essenciais. A locação de impressoras com manutenção inclusa apresenta-se como a solução mais adequada, por assegurar maior eficiência, redução de custos operacionais, modernização e padronização tecnológica, além de evitar interrupções nas atividades desenvolvidas pelas Secretarias Municipais.

2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
Os itens não encontram-se no Plano Anual de Contratações.

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 Certificar-se de que a empresa contratada possui toda a documentação necessária, em conformidade com a legislação vigente.
As impressoras objeto da locação deverão ser instaladas no seguinte endereço:
· Prefeitura Municipal de Alegria/RS – Rua 7 de Setembro, nº 1171, Centro;
A locação inclui instalação, configuração, suporte técnico, bem como o fornecimento de toner e todas as peças necessárias ao pleno funcionamento dos equipamentos, exceto papel.
As despesas relativas ao deslocamento para atendimento e manutenção são de responsabilidade exclusiva da Contratada.
A Contratada compromete-se a realizar a substituição imediata de quaisquer itens ou equipamentos que apresentem defeitos, quando não houver possibilidade de reparo, sendo de responsabilidade da contratada os custos de manutenção.
A troca deverá ocorrer imediatamente após a solicitação formal do responsável indicado pela Administração Municipal.

- A empresa precisa apresentar a documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA, REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, conforme abaixo: 

- Contrato Social;
- Alvara de Licença Municipal;
- Certidão Negativa Municipal;
- Certidão Negativa Estadual;
- FGTS;
- Certidão Negativa de Débitos da União;
- Certidão Negativa de Débitos Trabalhista;

4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
Metodologia de quantificação:
A quantidade estimada encontra-se de acordo com o levantamento realizado pela Secretaria demandante, considerando a necessidade identificada para atendimento da demanda.

	Item
	Unid. Med.
	Quant. 
	Descrição
	Valor mensal. R$
	Valor total anual R$

	1. 
	mês
	12
	Locação de equipamento de Impressão, copia e digitalização, com franquia mensal individual de 3.000 páginas.
Velocidade de no minimo 32 páginas por minuto A4 (preto e branco)
Resolução de até 1200x 1200 dpi
Volume ensal de até 4.000 páginas.
Conectividade via USB 2.0, Ethernet e Wi-Fi (opcional)
Bandeja padrão para 250 folhas Bandeja Manual para 50 folha.
Para a Secretaria de Administração
	388,00
	4.656,00

	2. 
	mês
	12
	Locação de equipamento de Impressão, copia e digitalização, com franquia mensal individual de 3.000 páginas.
Velocidade de no minimo 32 páginas por minuto A4 (preto e branco)
Resolução de até 1200x 1200 dpi
Volume ensal de até 4.000 páginas.
Conectividade via USB 2.0, Ethernet e Wi-Fi (opcional)
Bandeja padrão para 250 folhas Bandeja Manual para 50 folha.
[bookmark: _GoBack]Para a Secretaria da Fazenda
	388,00
	4.656,00




5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO
5.1. Considerando as soluções disponíveis no mercado aptas a atender às necessidades especificadas neste Estudo Técnico Preliminar, foram identificadas as alternativas a seguir:
Solução 01 – Locação de impressoras
Vantagens
· Redução de custos com manutenção, uma vez que assistência técnica, peças e suprimentos (toner) ficam sob responsabilidade da contratada.
· Substituição imediata de equipamentos com defeito, evitando paralisação dos serviços.
· Renovação tecnológica constante durante o período contratual, garantindo equipamentos atualizados.
· Previsibilidade orçamentária mensal, sem necessidade de alto investimento inicial.
· Rapidez na reposição de insumos e na correção de eventuais falhas.
· Atende de forma flexível às necessidades das secretarias, possibilitando ajustes conforme a demanda.
Desvantagens
· Custo recorrente mensal durante todo o período contratual.
· Dependência da empresa contratada para manutenção e fornecimento de insumos.
· Equipamentos não integram o patrimônio do Município ao final do contrato.

Solução 02 – Aquisição de impressoras
Vantagens
· Os equipamentos passam a integrar o patrimônio do Município.
· Possibilidade de utilização por período superior ao de um contrato de locação, dependendo da durabilidade dos equipamentos.
· Após a aquisição, não há despesas mensais recorrentes com locação.
Desvantagens
· Alto investimento inicial, podendo comprometer o orçamento da secretaria demandante.
· Manutenções, peças e suprimentos passam a ser de responsabilidade do Município.
· Maior tempo de parada caso ocorra defeito, devido à necessidade de acionar assistência técnica separadamente.
· Risco de obsolescência tecnológica, com equipamentos tornando-se ultrapassados ao longo dos anos.
· Possível necessidade de estoques próprios de toner e peças, implicando custos adicionais.
Assim, a escolha da Solução 01 está alinhada com os princípios da economicidade, impessoalidade e eficiência, conforme estabelece o art. 37 da Constituição Federal, e atende plenamente ao objetivo proposto pela Administração.

6 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO
6.1 O valor previamente estimado da futura contratação é de R$ 9.312,00 (nove mil trezentos e doze reais) para 12 meses.

6.2. O valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos parâmetros adotados, de forma combinada ou não, conforme Art. 23 § 1º da Lei 14.133/2021.

6.3. Para esse processo em questão foram adotados os seguintes parâmetros para obter o valor médio de referência: 

- Consulta com fornecedores do ramo do objeto.
-Contratações similares de órgãos públicos;

6.4. O preço do serviço é atual e praticados no mercado.

7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Por fim, tendo em vista às características do objeto, sugere-se que contratação seja realizada por meio de Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, pois o menor preço encontrato é inferior a R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos).

8 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

8.1 Considerando as características relativas á solução eleita, entende-se que o parcelamento do objeto se mostra técnica e economicamente viável. 

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
9.1 A contratação decorrente do presente estudo visa ao atendimento dos requisitos especificados neste documento, assim como a aquisição de objeto que garanta eficiência, eficácia, efetividade e economicidade.

10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
10.1 Para adequada execução do objeto a ser contratado, serão necessárias as seguintes providencias:
a)  realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
b) Designar fiscal do contrato;

11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
11.1 Para esta contratação não há outras contratações que guardam relação ou dependência com o objeto desta contratação pretendida sejam elas já pretendidas, sejam elas já realizadas ou contratações futuras.

12 – IMPACTOS AMBIENTAIS
12.1 Não foram identificados potenciais impactos ambientais relativos á presente contratação.

13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO                                                                        
13.1 O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) considerou a necessidade de contratação do objeto, os requisitos técnicos, legais, ambientais e os do próprio negócio, o mercado em que o objeto se encontra inserido, bem como todos os demais requisitos necessários para a caracterização e quantificação da demanda identificada, bem como o processo de escolha da solução que melhor se adequa à Instituição nesta oportunidade.

13.2 Desta forma, entende-se ser VIÁVEL a contratação em comento, consoante o inciso XIII do art. 18 da Lei n° 14.133 de 1° de abril de 2021. Assim, de forma a dar início aos serviços objeto aqui delineado, recomenda-se a elaboração de Termo de Referência.

14. RESPONSÁVEIS
Elaborado por:
Aprovado por:

Alegria-RS, 03 de fevereiro de 2026.
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